
REQUERIMENTO N.º _________/2015 

(Do Sr. RONALDO NOGUEIRA) 

 

 

Requer que seja prorrogado o prazo da 
Subcomissão Especial dos Serviços de 
Telefonia Móvel e TV por Assinatura. 

 

 Senhor Presidente, 

  

 Requeiro a Vossa Excelência nos termos regimentais desta Casa que 

seja prorrogado os trabalhos da Subcomissão Especial dos Serviços de 

Telefonia Móvel e TV por Assinatura  pelo período de sessenta dias.  

     

JUSTIFICAÇÃO 

 
Tal proposta faz-se necessária uma vez que a Subcomissão Especial 

dos Serviços de Telefonia Móvel e TV por Assinatura está desenvolvendo um 

trabalho de suma importância no aprofundamento dos conhecimentos sobre 

a situação dos serviços de telefonia móvel e TV por assinatura no Brasil 

necessitando desse prazo para a elaboração de propostas para o 

aperfeiçoamento do modelo regulatório do setor e a melhoria das relações 

com os consumidores no País. 

 
 
  

Sala das Sessões,  
 

 
RONALDO NOGUEIRA 

Deputado Federal 
PTB-RS 

 

 


